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SECRETARIA GERAL 
GABINETE DA SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188851-2020| 

PORTARIA Nº 580, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 

Art. 1º Aprovar o projeto MPF NA COMUNIDADE: Edições 2020, sob o código P0329, conforme Termo de Abertura anexo a esta 

Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem a equipe do projeto: 

I - EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR, matrícula 1058; 

II - JOSE GLADSTON VIANA CORREIA, matrícula 1543; 

III - JULIA ROSSI DE CARVALHO SPONCHIADO, matrícula 1587; 

IV - MICHELE DIZ Y GIL CORBI, matrícula 1565; 

V - RAFAEL DA SILVA ROCHA, matrícula 1384; 

VI - THIAGO PINHEIRO CORREA, matrícula 1528. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - BRENO BEZERRA ROSA, matrícula 26806; 

II - GISELLE DE OLIVEIRA BRITO, matrícula 23059; 

III - ISABELLA CAVALCANTI CINTRA VIDAL, matrícula 26047; 

IV - JEFFERSON PINHEIRO SILVA, matrícula 29308; 

V - LEANDRO MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 27559; 

VI - MARCO DIAS NOBRE, matrícula 26214; 

VII - MARILENE TEIXEIRA DE ALMEIDA, matrícula 7454; 

VIII - MIGUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 3355; 

IX - OCTAVIO AUGUSTO CARVALHO PAIXAO, matrícula 5858; 

X - PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 24377; 

XI - PRISCILLA KATARYNA MAGALHAES GONCALVES, matrícula 29941; 

XII - RAPHAEL HENRIQUE CORTEZAO, matrícula 21977; 

XIII - VANESSA BACELLAR KRICHANA, matrícula 26191; 

XIV - WILSON SILVA LEAL, matrícula 24680. 
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Art. 4º Ficam designados o Procurador da República RAFAEL DA SILVA ROCHA como Gerente do projeto e a Contratado 

PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA como Gerente Substituta. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188854-2020| 

PORTARIA Nº 581, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o projeto Modelo de negócio jurídico processual em demandas indígenas no JEF, sob o código P0330, conforme 

Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar o seguinte membro para compor a equipe do projeto: 

I - ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES, matrícula 1539. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - HIANDRA PEDROSO DE ALMEIDA, matrícula 29945; 

II - RAILAN MORAES NUNES, matrícula 27495; 

III - ROBERTA CARVALHO DA SILVA, matrícula 28269. 

Art. 4º Ficam designados o Procurador da República ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES como Gerente do projeto e a 

Contratada HIANDRA PEDROSO DE ALMEIDA como Gerente Substituta. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188860-2020| 

PORTARIA Nº 582, DE 15 DE MAIO DE 2020 

  

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o projeto Olga Inteligência Artificial 7ªCCR, sob o código P0328, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem a equipe do projeto: 

I - MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE, matrícula 679; 

II - MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA, matrícula 630. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ANA PAULA BONETTI, matrícula 17055; 

II - BARBARA DE ALMEIDA E SILVA LIMA DE MATOS, matrícula 29342; 

III - GRACIELE BARBIERO, matrícula 28691; 

IV - JOAO CARLOS SILVA NOBRE, matrícula 8773; 

V - JOSE RICARDO SANTOS DE MELO, matrícula 15766; 

VI - KEYLLA RODRIGUES BRANDAO, matrícula 27294; 

VII - LISIANE THURLER PORTELLA, matrícula 3189; 

VIII - LIVIA ZANATTA RIBEIRO, matrícula 29971; 

IX - LUIS ROBERTO COSTA, matrícula 20508; 

X - LUIZ ARMANDO LOPES CAMPIAO, matrícula 7901; 

XI - MARJANA DA SILVA PEIXOTO, matrícula 21023; 

XII - RAQUEL RIBEIRO SILVA CAETANO, matrícula 28338; 

XIII - RENATA NORONHA LOUREIRO, matrícula 6563; 

XIV - RENATO FERNANDO SILVA GONCALVES, matrícula 14983; 

XV - SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES, matrícula 5030. 

Art. 4º Ficam designados o Procurador Regional da República MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA como Gerente do projeto 

e a Contratado MARJANA DA SILVA PEIXOTO como Gerente Substituta. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 



DMPF-e Nº 92/2020- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de maio de 2020 Publicação: quarta-feira, 20 de maio de 2020 11 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 92/2020- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de maio de 2020 Publicação: quarta-feira, 20 de maio de 2020 12 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 



DMPF-e Nº 92/2020- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de maio de 2020 Publicação: quarta-feira, 20 de maio de 2020 13 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188862-2020| 

PORTARIA Nº 584, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o projeto Automatização do processo de promoção de membros e aprimoramento do Sistema SISAM pela integração 

com outros sistemas nacionais, sob o código P0327, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar o seguinte membro para compor a equipe do projeto: 

I - FLAVIA CRISTINA TAVARES TORRES, matrícula 1457. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ANA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 18980; 

II - ARITOMO AKIMOTO, matrícula 7749; 

III - CECILIA DA SILVA BORGES, matrícula 25842; 

IV - CLAUDIA DE FATIMA MARQUES ROQUE, matrícula 3846; 

V - DANIEL REZENDE SILVEIRA, matrícula 10771; 

VI - FABIANA PAULINO GUEDES, matrícula 18036; 

VII - FRANK STEFAN ARAUJO DE ALENCAR, matrícula 5282; 

VIII - JOAO CARLOS SILVA NOBRE, matrícula 8773; 

IX - JOAO MARCOS DE SOUZA CARVALHO, matrícula 29742; 

X - KARLA CRISTINA CARDOSO DE AQUINO ALVES PRADO, matrícula 17537; 

XI - KATHYA REGINA CARVALHO MOREIRA, matrícula 6017; 

XII - LAYRCE DE LIMA, matrícula 30551; 

XIII - LUCAS ADRIANO SILVA, matrícula 26025; 

XIV - LUIZ ARMANDO LOPES CAMPIAO, matrícula 7901; 

XV - LUIZ GUSTAVO FROZI DE CASTRO E SOUZA, matrícula 11072; 

XVI - MARCUS HENRIQUE LUCAS MOTA, matrícula 25618; 

XVII - MARINA COSTA MUNHOZ DA CUNHA ARENHART, matrícula 9737; 

XVIII - PATRICIA CICHOSKI PARODI, matrícula 26640; 

XIX - RAQUEL VIEIRA COELHO, matrícula 6821; 

XX - ROGERIO FAVARETTO, matrícula 10207; 

XXI - SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES, matrícula 5030; 

XXII - SILVANIA MARIA DE RESENDE, matrícula 26403. 

Art. 4º Ficam designados a Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas KATHYA REGINA CARVALHO MOREIRA como 

Gerente do projeto e a Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES como Gerente Substituta. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188863-2020| 

PORTARIA Nº 585, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o projeto Sistema de Gestão de Trilhas de Aprendizagem, sob o código P0322, conforme Termo de Abertura anexo 

a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ABRAAO PESSOA DE BARROS, matrícula 27835; 

II - ERNANI ALVES DA SILVA JUNIOR, matrícula 3245; 

III - PAMELA LUANA JACOME MACEDO, matrícula 25351; 

IV - SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES, matrícula 5030. 

Art. 3º Ficam designados a Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES como 

Gerente do projeto e o Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas ABRAAO PESSOA DE BARROS como Gerente Substituto. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188865-2020| 

PORTARIA Nº 586, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1º Aprovar o projeto Programa AUDITA / Sistema AUDITA Módulo I, sob o código P0323, conforme Termo de Abertura anexo 

a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ANDRE FELIPE FLORES DA SILVA, matrícula 16253; 

II - CELIA REGINA GONÇALVES LIMA, matrícula 25832; 

III - CLEBER DE ARAUJO, matrícula 3108; 

IV - FERNANDO DE ANDRADE MOREIRA, matrícula 24076; 

V - FERNANDO NAUFEL SILVA E SANTOS, matrícula 17398; 

VI - FRANCISCO XAVIER DE FIGUEIREDO JUNIOR, matrícula 23803; 

VII - HERNA GONCALVES SALDANHA, matrícula 12537; 

VIII - ISAC DE OLIVEIRA SA, matrícula 27601; 

IX - ITALO SILVEIRA DA COSTA, matrícula 23732; 

X - JAIRO ANTONIO GOMES DA SILVA, matrícula 3900; 

XI - KAMILLA TURNES LEMOS, matrícula 27921; 

XII - LENA LÚCIA DE MORAES, matrícula 25886; 

XIII - THIAGO COELHO VIEIRA, matrícula 26519; 

XIV - THIAGO HENRIQUE FERNANDES, matrícula 27030; 

XV - YARA YAMAGUCHI DE PAIVA, matrícula 20340. 

Art. 3º Ficam designados o Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas THIAGO COELHO VIEIRA como Gerente do projeto 

e o Analista do MPU/Gestão Pública ANDRE FELIPE FLORES DA SILVA como Gerente Substituto. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188871-2020| 

PORTARIA Nº 587, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1º Aprovar o projeto Memória do MPF: Galeria Nacional de Membros, sob o código P0321, conforme Termo de Abertura anexo 

a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ABRAAO PESSOA DE BARROS, matrícula 27835; 

II - CAROLINE MARIA GUIMARAES BEASLEY, matrícula 21398; 

III - ERNANI ALVES DA SILVA JUNIOR, matrícula 3245; 

IV - FERNANDA ROSA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, matrícula 23822; 

V - JOSE PORTUGUEZ DA CUNHA, matrícula 24645; 

VI - SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES, matrícula 5030. 

Art. 3º Ficam designados a Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES como 

Gerente do projeto e o Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas ABRAAO PESSOA DE BARROS como Gerente Substituto. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188872-2020| 

PORTARIA Nº 588, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1º Aprovar o projeto Projeto de soluções Integradas de Indexação com inteligência artificial do APTUS, sob o código P0332, 

conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar o seguinte membro para compor a equipe do projeto: 

I - MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA, matrícula 630. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ABRAAO PESSOA DE BARROS, matrícula 27835; 

II - DALTON NUNES TAVARES, matrícula 24012; 

III - GUSTAVO VAREJAO CAMPOS, matrícula 2531; 

IV - JALMARATAN LUIS DE MELO MACEDO, matrícula 11042; 

V - JOAO CARLOS SILVA NOBRE, matrícula 8773; 

VI - JOSE RICARDO SANTOS DE MELO, matrícula 15766; 

VII - RENATO FERNANDO SILVA GONCALVES, matrícula 14983; 

VIII - RUY PEREIRA DE BURGOS PONCE DE LEON JUNIOR, matrícula 11099; 

IX - SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES, matrícula 5030; 

X - SERGIO CESAR DE CASTRO MEDEIROS, matrícula 2693. 

Art. 4º Ficam designados o Procurador Regional da República MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA como Gerente do projeto 

e a Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES como Gerente Substituta. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 92/2020- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de maio de 2020 Publicação: quarta-feira, 20 de maio de 2020 30 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188878-2020| 

PORTARIA Nº 589, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1º Aprovar o projeto EXTRACTUS - Geração de informações estruturadas e operacionais com extração de dados dos sistemas 

corporativos, sob o código P0324, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ANDERLON ROCHA DE OLIVEIRA, matrícula 28941; 

II - ANDRE LUIZ HEATH HENRIQUES, matrícula 27833; 

III - FRANCISCO SERGIO SARAIVA LOPES CHAVES, matrícula 5410; 

IV - JOAO CARLOS SILVA NOBRE, matrícula 8773; 

V - JOSE GLEISON MARANHAO, matrícula 5857; 

VI - MARCELO MORAIS FONTES, matrícula 4283; 

VII - MARIO MARCIO SOARES PATRIOTA, matrícula 11281; 

VIII - NEUDER RAPOSO BUZAGLO, matrícula 13662; 

IX - SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES, matrícula 5030; 

X - THAIS MARTINS DA SILVA, matrícula 27310. 

Art. 3º Ficam designados a Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES como 

Gerente do projeto e o Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação JOAO CARLOS SILVA NOBRE como Gerente Substituto. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188882-2020| 

PORTARIA Nº 590, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1º Aprovar o projeto MPF Cidadã(o), sob o código P0326, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar o seguinte membro para compor a equipe do projeto: 

I - ENRICO RODRIGUES DE FREITAS, matrícula 903. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - DIEGO SIQUEIRA CARNEIRO DA FONTOURA, matrícula 23685; 

II - GIOVANI TAVARES BRUSCATO, matrícula 16649; 

III - INGRIT WINCK GAVA, matrícula 25649; 

IV - JOEL FERNANDO POTRICH, matrícula 4776; 

V - LIA MARI QUEVEDO PEREIRA, matrícula 23020; 

VI - LISANE CRISTINA FONTOURA BERLATO, matrícula 18246; 

VII - LUIZ GUSTAVO FROZI DE CASTRO E SOUZA, matrícula 11072; 

VIII - RODRIGO JESSE SIMOES, matrícula 13498. 

Art. 4º Ficam designados o Procurador da República ENRICO RODRIGUES DE FREITAS como Gerente do projeto e a Técnico do 

MPU/Administracao LISANE CRISTINA FONTOURA BERLATO como Gerente Substituta. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188889-2020| 

PORTARIA Nº 591, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1º Aprovar o projeto Maria vai com as Suas?  Fase 2:  menino também entra, sob o código P0325, conforme Termo de Abertura 

anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - DEBORA QUEIROZ NUNES, matrícula 18184; 

II - GUILHERME EDUARDO KUHN, matrícula 18182; 

III - JOEL FERNANDO POTRICH, matrícula 4776; 

IV - LISANE CRISTINA FONTOURA BERLATO, matrícula 18246; 

V - MARCIO RANIERI TEIXEIRA, matrícula 6943; 

VI - MARISTELA PAGNUSSATT, matrícula 15173. 

Art. 3º Ficam designados a Técnico do MPU/Administracao LISANE CRISTINA FONTOURA BERLATO como Gerente do projeto 

e a Técnico do MPU/Administracao DEBORA QUEIROZ NUNES como Gerente Substituta. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188903-2020| 

PORTARIA Nº 592, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o projeto Podcast Cidadanizar: trilhas para a efetivação de direitos, sob o código P0319, conforme Termo de Abertura 

anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ANALIA CRISTINA BARBOSA DE LIMA, matrícula 28404; 

II - CAMILA GABRIEL DOS SANTOS, matrícula 17875; 

III - RAPHAEL HENRIQUE CORTEZAO, matrícula 21977. 

Art. 3º Ficam designados o Contratado RAPHAEL HENRIQUE CORTEZAO como Gerente do projeto e a Analista do 

MPU/Comunicação Social CAMILA GABRIEL DOS SANTOS como Gerente Substituta. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188904-2020| 

PORTARIA Nº 593, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 



DMPF-e Nº 92/2020- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de maio de 2020 Publicação: quarta-feira, 20 de maio de 2020 46 
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Art. 1º Aprovar o projeto Projeto Candidaturas Femininas nas Eleições de 2020 - Rio de Janeiro, sob o código P0320, conforme 

Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem a equipe do projeto: 

I - NEIDE MARA CAVALCANTI CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula 623; 

II - SILVANA BATINI CESAR GOES, matrícula 457. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ANA CRISTINA PEREIRA DE LEMOS BASTO, matrícula 6733; 

II - CLAUDIA SANTOS SOARES, matrícula 11049; 

III - DANIEL SANTIAGO COUTINHO DE MIRANDA, matrícula 28311; 

IV - MARIO LUIS GRANGEIA RAMOS, matrícula 11160. 

Art. 4º Ficam designados a Procurador Regional da República SILVANA BATINI CESAR GOES como Gerente do projeto e a 

Procurador Regional da República NEIDE MARA CAVALCANTI CARDOSO DE OLIVEIRA como Gerente Substituta. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188906-2020| 

PORTARIA Nº 594, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o projeto Qualificar Agentes, sob o código P0318, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ESTHEFANO GUIMARÃES ESTEVES, matrícula 28034; 

II - ROBSON ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 27848; 

III - SILVIA KAZUMI KUMOTO FUKUOKA, matrícula 5600. 

Art. 3º Ficam designados o Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte ROBSON ALVES DE OLIVEIRA como Gerente 

do projeto e o Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte ESTHEFANO GUIMARÃES ESTEVES como Gerente Substituto. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188908-2020| 

PORTARIA Nº 595, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

 A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o projeto Gestão Integrada de Riscos – GIR, sob o código P0331, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ALINE DORNELLES WOUTERS, matrícula 14688; 

II - CLAUDIA DE FATIMA MARQUES ROQUE, matrícula 3846; 

III - CRISTIANO ROCHA FERREIRA, matrícula 30720; 

IV - EDER SARDINHA E SILVA, matrícula 7872; 

V - FREDERICO AUGUSTO RIBEIRO, matrícula 6188; 

VI - IRIS PEREIRA SOUTO RANGEL, matrícula 28297; 

VII - JOAO QUADROS COIMBRA, matrícula 6090; 

VIII - LARISSA RATHGE RANGEL PEREIRA, matrícula 14691; 

IX - LEONARDO SCHWINDT, matrícula 25982; 

X - LUIS AUGUSTO VIEIRA RIBEIRO, matrícula 27792; 

XI - NARA LUCIA IURK ZUCHELO RAMOS, matrícula 26387; 

XII - RAQUEL VIDAL COSTA, matrícula 28055; 

XIII - RAYANNE PEREIRA DE SOUSA, matrícula 27326; 

XIV - VANESSA NEVES VELOSO, matrícula 23714; 

XV - YARA YAMAGUCHI DE PAIVA, matrícula 20340. 

Art. 3º Ficam designados a Técnico do MPU/Administracao IRIS PEREIRA SOUTO RANGEL como Gerente do projeto e a Analista 

do MPU/Gestão Pública RAYANNE PEREIRA DE SOUSA como Gerente Substituta. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188910-2020| 

PORTARIA Nº 596, DE 15 DE MAIO DE 2020 

  

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 

13.316, de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa 

PGR/MPF nº 1.00.000.020895/2019-61, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o projeto Manualização do processo de Designação e Pagamento dos Promotores Eleitorais, sob o código P0317, 

conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar o seguinte membro para compor a equipe do projeto: 

I - SERGIO MONTEIRO MEDEIROS, matrícula 577. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ALVARO ANDRE SANTAREM AMORIM, matrícula 23313; 

II - CECILIA GONCALVES BATISTA LAMOUNIER, matrícula 27733; 

III - CID ALMEIDA CAMARINHA NETO, matrícula 24419; 

IV - LUISA TASSINARI SILVA, matrícula 29874; 

V - PATRICIA MARIA RIBEIRO DO NASCIMENTO, matrícula 27361; 

VI - SILVIA KAZUMI KUMOTO FUKUOKA, matrícula 5600. 

Art. 4º Ficam designados o Técnico do MPU/Administracao CID ALMEIDA CAMARINHA NETO como Gerente do projeto e a 

Analista do MPU/Direito PATRICIA MARIA RIBEIRO DO NASCIMENTO como Gerente Substituta. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

§ 1º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188912-2020| 

PORTARIA Nº 597, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 6º da Portaria 

PGR/MPF nº 245, de 22/3/2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº PGR/MPF nº 1.00.000.002846/2019-47, resolve: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1º Designar o servidor JOÃO CARLOS SILVA NOBRE, matrícula 8773, para compor a equipe do projeto, aprovada pela Portaria 

SG/MPF N.º 263, de 15 de abril de 2019. 

Art. 2º Designar o servidor JOÃO CARLOS SILVA NOBRE como gestor documental do projeto aprovado pela Portaria SG/MPF 

N.º 263, de 15 de abril de 2019. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto 

atualizado. 

Parágrafo único. Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação 

fundamentada, esta Portaria ficará revogada. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00187778-2020| 

PORTARIA Nº 600, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 

inciso IV, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 6º da Portaria 

PGR/MPF nº 245, de 22/3/2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº PGR/MPF nº 1.00.000.007604/2018-69, resolve: 

Art. 1º Autorizar a prorrogação do prazo de conclusão do projeto Modelagem e Implantação dos Processos de TIC, aprovado pela 

Portaria SG/MPF nº 519, de 06/07/2018, sob o código P0209, para 31 de julho de 2020. 

Art. 2º Tornar sem efeito, a partir de 20/04/2020, a designação do servidor NEUTON MARTINS COSTA, matrícula 25967, aprovada 

pela Portaria SG/MPF n.º 519, de 6 julho de 2018, para compor a equipe do projeto. 

Art. 3º Tornar sem efeito, a partir de 08/05/2020, a designação do servidor CAMILLE PIMENTEL DUARTE, matrícula 21394, 

aprovada pela Portaria SG/MPF n.º 519, de 6 julho de 2018, para compor a equipe do projeto. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto 

atualizado. 

Parágrafo único. Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação 

fundamentada, esta Portaria ficará revogada. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188364-2020| 

DESPACHO Nº 729, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF n.º 1.00.000.008243/2020-92. ASSUNTO: Auxílio-moradia. 

INTERESSADO: HELIO JORGE OLIVEIRA PAIXÃO, servidor requisitado, matrícula n° 30643-6. DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria 

de Gestão de Pessoas e tendo em vista o disposto nos artigos 6º, II e 7º, III, do Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria 

SG/MPF nº 382, de 05/05/2015, e de acordo com o contido na Informação 6648/SGP - PGR-00164633/2020, DEFIRO o pagamento de auxílio-moradia, 

a partir de 04/01/2020, considerando o exercício na Procuradoria-Geral da República, em montante equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

do cargo em comissão percebido pelo interessado, condicionado à efetiva comprovação da despesa, conforme os artigos 60-A ao 60-E da Lei n.º 

8.112/1990, bem como a regulamentação dada pela Portaria PGR/MPU n.º 653/2013. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA, inclusive 

quanto às obrigações constantes nos artigos 2º e 7º da Portaria PGR/MPU n.º 653/2013. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral Adjunta do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00187986-2020| 

DESPACHO Nº 736, DE 14 DE MAIO DE 2020 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 1.00.000.009761/2019-90. ASSUNTO: Lotação Provisória. 

INTERESSADOS: 

- CLÁUDIO HENRIQUE HOLZ, matrícula n° 5630, ocupante do cargo de Analista do MPU/Perito em Contabilidade; 

- MARTA REGINA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 6114, ocupante do cargo de Analista do MPU/Perita em Economia e 

- ROBERTO SERRANO BARREDO, matrícula nº 21255, ocupante do cargo de Analista do MPU/Perito em Contabilidade, todos 

lotados na Procuradoria Regional da República da 3ª Região. 

DECISÃO: Tendo em vista o que consta do processo em referência, AUTORIZO a prorrogação da lotação provisória dos servidores 

na Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em caráter excepcional, com fundamento no art. 19 da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho 

de 2013. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral Adjunta do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00188360-2020| 

DESPACHO Nº 739, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.003237/2019-13. ASSUNTO: Ajuda de custo e transporte. 

INTERESSADO: ANDRE ESTIMA DE SOUZA LEITE, Procurador da República, matrícula nº 1509. DECISÃO: Considerando as atribuições previstas 

no artigo 7º - III do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, e considerando a Informação 7111/SGP (PGR-00177971/2020), 

em consonância com a Portaria PGR/MPU nº 921, de 18 de dezembro de 2013, DEFIRO o pagamento de ajuda de custo pelo deslocamento da 

Procuradoria da República no Município de Salgueiro/PE para a Procuradoria da República no Município de Serra Talhada/PE decorrente da remoção 
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impressa na Portaria PGR nº 118, de 12 de fevereiro de 2020, no valor correspondente a 1 (um) subsídio de Procurador da República do mês em que 

ocorreu o deslocamento para a nova sede, mais indenização por despesas com transporte pessoal, além de indenização por despesas com transporte de 

mobiliário, de acordo com o valor consignado na documentação comprobatória da respectiva despesa, observado o limite de 8,33% do valor do subsídio 

de Procurador da República, condicionadas à comprovação do deslocamento e da efetiva despesa com a realização da mudança. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral Adjunta do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00187984-2020| 

DESPACHO Nº 748, DE 14 DE MAIO DE 2020 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 1.00.000.002697/2020-50. ASSUNTO: Lotação Provisória. INTERESSADA: MARIA DE FÁTIMA 

FONSECA VIEIRA, matrícula n° 26901, ocupante do cargo de Analista do MPU/Perita em Contabilidade, lotada na Procuradoria Geral da República. 

DECISÃO: Tendo em vista o que consta do processo em referência, AUTORIZO a lotação provisória da servidora na Procuradoria da República no 

Estado da Bahia, em caráter excepcional, pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 19 da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013. 

CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias de trânsito, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.112/90. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral Adjunta do MPF 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00188417-2020| 

 DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

expede a presente DECLARAÇÃO DERECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a DANIELLE ALVARENGA VIEIRA ROCHA 

QUEIROZ, matrícula nº 29498, ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, em razão da opção ao Regime de Previdência 

Complementar a que se refere o art. 40 - §16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de2012, com efeito a contar 

de 27/07/2018, data do requerimento da interessada. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 76 = 60 

Valor total das 76 remunerações = R$ 534.770,33 

Valor total das 60 maiores remunerações = R$ 440.658,25 

Média aritmética simples das 60 maiores remunerações = R$ 7.344,30 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 8.345,80 

Teto do RGPS = R$ 5.645,80 

Base Benefício Especial = R$ 1.698,50 

Fator de conversão = 76/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 330,99 

Índice de Correção: IPCA 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 18 de maio de 2020. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00187476-2020| 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a ERICA TAMURA, matrícula nº 15746, ocupante do 

cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - §16 da Constituição 

Federal de 1988 c/cart. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de29/03/2019, data do requerimento do interessado. 
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Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 159 = 127 

Valor total das 159 remunerações = R$ 2.070.831,58 

Valor total das 127 maiores remunerações = R$ 1.734.691,99 

Média aritmética simples das 127 maiores remunerações = R$ 13.658,99 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 18.701,52 

Teto do RGPS = R$ 5.839,45 

Base Benefício Especial = R$ 7.819,54 

Fator de conversão = 159/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 3.187,97 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

Brasília, 18 de maio de 2020. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00188419-2020| 

 DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a FABIO COELHO DA COSTA, matrícula nº 

26899,ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/SUPORTE E INFRAESTRUTURA, em razão da opçãoao Regime de Previdência Complementar a 

que se refere o art. 40 - §16 daConstituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de2012, com efeito a contar de 29/03/2019, 

data do requerimento do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 185 = 148 

Valor total das 185 remunerações = R$ 1.583.029,58 

Valor total das 148 maiores remunerações = R$ 1.378.207,15 

Média aritmética simples das 148 maiores remunerações = R$ 9.312,21 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 14.835,59 

Teto do RGPS = R$ 5.839,45 

Base Benefício Especial = R$ 3.472,76 

Fator de conversão = 185/455 

Benefício Especial proporcional = R$ 1.412,00 

Índice de Correção: IPCA 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 18 de maio de 2020. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00188420-2020| 

 DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a ISABELA LEAL MALTA CABRAL, matrícula nº16604, 
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ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, em razão da opção ao Regimede Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - §16 da 

Constituição Federalde 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito acontar de 29/03/2019, data do requerimento do 

interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 157 = 125 

Valor total das 157 remunerações = R$ 2.071.387,91 

Valor total das 125 maiores remunerações = R$ 1.740.443,52 

Média aritmética simples das 125 maiores remunerações = R$ 13.923,55 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 18.724,22 

Teto do RGPS = R$ 5.839,45 

Base Benefício Especial = R$ 8.084,10 

Fator de conversão = 157/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 3.254,37 

Índice de Correção: IPCA 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 18 de maio de 2020. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00187487-2020| 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a MARCIO DE REZENDE SILVA, matrícula nº 

20688,ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o 

art. 40 - §16 da Constituição Federal de1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 27/07/2018, data do 

requerimento do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 131 = 104 

Valor total das 131 remunerações = R$ 883.781,88 

Valor total das 104 maiores remunerações = R$ 749.996,60 

Média aritmética simples das 104 maiores remunerações = R$ 7.211,51 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 7.692,18 

Teto do RGPS = R$ 5.645,80 

Base Benefício Especial = R$ 1.565,71 

Fator de conversão = 131/455 

Benefício Especial proporcional = R$ 450,79 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 18 de maio de 2020. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00188821-2020| 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a PIETRA FERLA, matrícula nº 27499, ocupante do cargo 

de ANALISTA DO MPU/DIREITO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - §16 da Constituição Federal 

de 1988 c/cart. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 29/03/2019, data do requerimento do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 124 = 99 

Valor total das 124 remunerações = R$ 1.000.386,58 

Valor total das 99 maiores remunerações = R$ 913.258,30 

Média aritmética simples das 99 maiores remunerações = R$ 9.224,83 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 14.403,51 

Teto do RGPS = R$ 5.839,45 

Base Benefício Especial = R$ 3.385,38 

Fator de conversão = 124/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 1.076,38 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 19 de maio de 2020. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00188415-2020| 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SG/MPF nº 1021, de 21 de novembro de 2019 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a REINALDO DOS SANTOS SOUZA, matrícula nº15706, 

ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE,em razão da opção ao Regime de Previdência 

Complementar a que se refere o art. 40 -§16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 deabril de 2012, com efeito a contar 

de 12/03/2019, data do requerimento dointeressado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 159 = 127 

Valor total das 159 remunerações = R$ 1.207.495,71 

Valor total das 127 maiores remunerações = R$ 1.006.395,02 

Média aritmética simples das 127 maiores remunerações = R$ 7.924,37 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 10.431,14 

Teto do RGPS = R$ 5.839,45 

Base Benefício Especial = R$ 2.084,92 

Fator de conversão = 159/455 

Benefício Especial proporcional = R$ 728,58 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 
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Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 18 de maio de 2020. 

 

CLAUDIA ROQUE 

Secretária de Gestão de Pessoas 

 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE  

##ÚNICO: | ADMIN-PRR3 - PRR3ª-00012332-2020| 

PORTARIA Nº 125, DE 19 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre as regras, critérios e procedimentos a serem observados na 

substituição com acumulação de ofícios pelos membros da Procuradoria Regional 

da República da 3ª Região e revoga a Portaria PRR3 n.º 175, de 14 de outubro de 

2014, e demais disposições em contrário. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93; pelo artigo 56, inciso II, do Regimento Interno Diretivo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05 de maio de 2015; pelo artigo 1º, inciso II, da Portaria n.º 462, de 16 de junho de 2016; 

e pela Portaria PGR n.º 994/2019, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 13.024, de 26 de agosto de 2014, que instituiu a gratificação por exercício cumulativo de 

ofícios dos membros do Ministério Público da União; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SG/MPU n.º 1/2014, de 25 de setembro de 2014, que dispõe sobre os 

procedimentos para pagamento da gratificação por exercício cumulativo de ofícios dos membros do Ministério Público da União; 

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto PGR/CASMPU n.º 1/2014, que regulamenta a Lei n.º 13.024/2014, e fixa diretrizes 

aos Conselhos Superiores dos ramos do Ministério Público da União, para uniformizar os atos dele decorrentes; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 104, de 06 de abril de 2010, do CSMPF, que estabelece regras mínimas comuns que 

devem orientar a repartição dos serviços nas diversas unidades do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF/RSU n.º 35, de 04 de junho de 2019, que dispõe sobre a repartição de atribuições entre os 

ofícios na Procuradoria Regional da República da 3ª Região; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PRR3 n.º 54, de 22 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a repartição de atribuições entre 

os ofícios na Procuradoria Regional da República da 3ª Região; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e aperfeiçoar as regras e rotinas administrativas relativas às substituições de membros 

no âmbito da Procuradoria Regional da República da 3ª Região, assim como regulamentar os procedimentos adotados; 

CONSIDERANDO que o Sistema de Seleção Automatizada de Membros – SISAM – tem por objetivo oferecer um processo seletivo 

dinâmico, simples e transparente, baseado na padronização de rotinas de gerenciamento de substituições e de itinerâncias, na garantia de lisura no processo 

de seleção, na agilidade e segurança no gerenciamento, na transparência de todo o processo e no envolvimento dos próprios membros no uso e/ou controle 

das atividades, na diminuição do risco de falha humana ao automatizar o processo seletivo e na otimização de recursos material, financeiro e humano; 

CONSIDERANDO a conveniência de unificar as normas esparsas sobre as regras que tratam da substituição com acumulação de 

ofícios; 

CONSIDERANDO as deliberações obtidas na reunião extraordinária realizada no dia 05 de maio de 2020, pelo colégio de 

Procuradores Regionais da República lotados na PRR3, assim como o resultado das votações efetuadas por meio de correio eletrônico; 

RESOLVE editar a presente Portaria, na forma que se segue: 

Art. 1º. A presente Portaria regulamenta a designação de membros para atuação em substituição com acumulação de ofícios, no 

âmbito da Procuradoria Regional da República da 3ª Região, nas seguintes hipóteses: 

I – ofício vago; 

II – ofício provido, porém com designação suspensa ou com desoneração total ou parcial de carga de trabalho, por decisão dos órgãos 

da administração superior; 

III – ofício provido em que o membro titular esteja no gozo de férias, licença, afastamento ou ausente por qualquer motivo. 

Art. 2º. A inscrição do membro para determinado concurso de substituição com acumulação de ofícios, que será precedido do envio 

de e-mails aos Procuradores Regionais, assessores e secretários dos gabinetes, para conhecimento, estará sujeita às regras predefinidas de admissão e 

classificação, cuja visibilidade será permitida pelo Sistema de Seleção Automatizada de Membros – SISAM. 

§ 1º. Cabe exclusivamente ao membro interessado a responsabilidade pelo ato de inscrição, bem como a observância dos prazos e 

requisitos previstos em cada processo seletivo. 

§ 2º. O membro poderá delegar a servidor ou servidores lotados em seu Ofício a responsabilidade pela sua inscrição no SISAM, 

comunicando os respectivos nomes por escrito ao gestor do sistema na PRR3, que concederá os perfis e papéis necessários para a prática desse ato. 

Art. 3º. Dentro do prazo estipulado no processo de seleção, o Procurador Regional da República que, pelo SISAM, for declarado 

vencedor, será designado por Portaria do Procurador-Chefe, para atuar em substituição com acumulação de ofícios. 

Art. 4º. Na hipótese de haver mais de um interessado na mesma substituição, terá preferência o candidato lotado na área do ofício 

oferecido em substituição. 

§ 1º. Caso todos os interessados sejam da mesma área, será designado aquele que tiver menos pontos em ranking específico, doravante 

denominado ranking de substituições voluntárias. 

§ 2º. Na hipótese do parágrafo anterior, se for idêntica pontuação dos interessados no ranking de substituições voluntárias, terá 

preferência o membro mais antigo. 
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§ 3º. A regra prevista no caput deste artigo não se aplica aos membros lotados no Núcleo de Combate à Corrupção (NCC), os quais 

poderão ser designados para substituir tanto na área cível quanto na criminal, desde que, dentre os interessados na substituição, possuam menos pontos 

no ranking de substituições voluntárias, ou, se idêntica as pontuações, forem mais antigos. 

Art. 5º. A gratificação por exercício cumulativo de ofícios somente será devida nos casos em que a designação for superior a 3 (três) 

dias úteis, ainda que de forma descontínua, dentro de cada mês do calendário. 

§ 1º. A designação para atuação em substituição recairá em membro específico e será, preferencialmente, de 10 (dez) dias corridos. 

§ 2º. Quando a substituição que importe acumulação de ofícios recair em ofício com desoneração parcial de carga de trabalho, o valor 

da gratificação será equivalente ao percentual de desoneração do ofício substituído. 

Art. 6º. Ao membro designado na forma do art. 3º será atribuído, para cada dia de substituição, um ponto no ranking de substituições 

voluntárias. 

§ 1º. Nos casos em que a substituição com acumulação de ofícios recair em ofício com desoneração parcial de carga de trabalho, para 

o cálculo da pontuação diária será considerado o percentual de desoneração do ofício. 

§ 2º. A pontuação total no ranking de substituições voluntárias será obtida a partir da soma dos pontos acumulados nos últimos 12 

(doze) meses, desprezando-se os pontos do mês mais antigo e acrescendo-se os pontos no mês mais recente. 

§ 3º. Os dias não recebidos pelo membro substituto no exercício cumulativo de ofícios, seja porque não atingiram o mínimo indicado 

no caput do artigo anterior, seja porque foram glosados no holerite por ultrapassarem o teto constitucional, seja porque houve a necessidade do membro 

se afastar nos moldes do art. 9º desta Portaria, deverão ser desconsiderados para efeito da pontuação no ranking de substituições voluntárias. 

§ 4º. No caso do parágrafo anterior, para que os dias não remunerados possam ser descontados do ranking, o Procurador Regional 

deverá formular solicitação nesse sentido, mediante declaração dirigida ao GPC, e até o último dia do mês em que a substituição foi paga (mês seguinte 

à substituição), na qual deverá indicar a quantidade de dias não pagos, o motivo e o número da Portaria que o designou. 

§ 5º. A ausência da declaração referida no parágrafo anterior, no prazo assinalado, será entendida como concordância com a pontuação 

lançada no mês. 

Art. 7º. Para efeito dos dados iniciais do ranking de substituições voluntárias, será considerada a pontuação acumulada, a partir das 

datas de aquisições constantes dos registros mantidos pelo Gabinete da Chefia, aferida até o mês anterior à data de publicação desta Portaria. 

§ 1º. No caso dos Procuradores Regionais da República que foram lotados na PRR3 após 01/06/2019 ou que vierem a ser lotados 

após a entrada em vigor desta Portaria, o ranking de substituições voluntárias será calculado a partir da pontuação acumulada nos últimos 12 (doze) 

meses, nas respectivas unidades de origem, obtida a partir do extrato de substituições disponível no sistema SISAM (Módulo de Substituições). 

§ 2º. No caso dos membros que não puderem fazer substituições durante determinado período de tempo (por estarem desonerados 

total ou parcialmente da carga de trabalho, ou ocuparem os cargos de Procurador-Chefe, Procurador Regional Eleitoral e seu substituto, ou qualquer outro 

cargo da administração superior), no momento em que retornarem à possibilidade de substituição, lhes será atribuída, para cada mês de afastamento, 

pontuação proporcional, calculada a partir da média aritmética dos pontos dos demais Procuradores. 

Art. 8º. Não será devida a gratificação por exercício cumulativo de ofícios nas seguintes hipóteses: 

I – substituição em feitos determinados; 

II – atuação conjunta de membros do Ministério Público Federal; 

III – atuação em regime de plantão; 

IV – atuação em ofícios durante o período de férias coletivas; 

V – atuação em ofício cujo titular esteja em abono pecuniário, previsto no § 3º do artigo 220, segunda parte, da Lei Complementar 

n.º 75, de 20 de maio de 1993; 

VI – atuação em ofício cujo Procurador esteja afastado sem prejuízo de distribuição; 

VII – suspensão da distribuição nos dois dias úteis anteriores ao afastamento, conforme previsto no artigo 43 da Portaria PRR3 n.º 

54, de 22 de fevereiro de 2017; 

VIII – suspensão seletiva da distribuição de feitos urgentes, prevista no artigo 51 da Portaria PRR3 n.º 54, de 22 de fevereiro de 2017. 

Art. 9º. Não serão objeto de pagamento da gratificação por exercício cumulativo os períodos superiores a 3 (três) dias úteis, em que, 

durante a substituição com acumulação de ofícios, o membro substituto tiver que se ausentar por ter sido designado para atuar fora de sua lotação de 

origem. 

Art. 10. Não será designado para atuação em substituição o membro que, por qualquer motivo, tiver reduzida sua carga de trabalho 

por decisão dos órgãos da administração superior. 

Art. 11. Na ausência de interessados à substituição com acumulação de ofícios, os processos de qualquer dos ofícios mencionados 

nos incisos do artigo 1º desta Portaria e que ingressarem durante o período ofertado para a substituição serão repartidos entre os demais Procuradores 

Regionais em exercício, os quais atuarão como substitutos não designados, respeitando-se a especialização por matéria e o disposto nos Anexos I e II da 

Portaria PRR3 n.º 54, de 22 de fevereiro de 2017. 

Art. 12. O membro designado em substituição responde pelos feitos e procedimentos judiciais e extrajudiciais, distribuídos ao ofício 

no período da substituição, bem como pelas sessões respectivas, salvo quando houver coincidência de data e horário, caso em que caberá ao membro 

substituto providenciar para que outro membro lotado na PRR3 atue na referida sessão, mediante compensação, devendo informar, de imediato, à 

Coordenadoria Jurídica, para a adoção das providências necessárias. 

Parágrafo único. As informações a respeito da existência de sessões de julgamento durante o período de substituição poderão ser 

obtidas pelo interessado junto à Divisão de Apoio às Áreas Cível e Criminal da PRR3 (DIAACC). 

Art. 13. Ao membro designado em substituição é vedado restituir os feitos recebidos durante aquele período sem a devida 

manifestação, que deverá ser feita ainda que após o termo final da designação. 

Parágrafo único. Quanto aos feitos recebidos no ofício anteriormente ao período da substituição, o membro designado estará obrigado 

a adotar as medidas urgentes e efetuar todas as manifestações necessárias para evitar preclusão de qualquer espécie ou perecimento de direito. 

Art. 14. O membro designado na forma dos artigos anteriores e que não puder atender à substituição poderá submeter pedido de 

desistência total ao Gabinete do Procurador-Chefe, o que implicará abertura de novo processo de seleção, caso não exista interessado que tenha se 

candidatado anteriormente para a mesma atuação e não tenha sido contemplado. 

Parágrafo único. Se a desistência for solicitada com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias contados da data de início da 

substituição ou se motivada por força maior a desistência será acolhida de plano, desincumbindo-se da atribuição o membro solicitante. Se formulada em 

prazo inferior a 7 (sete) dias, o acolhimento da desistência dependerá da anuência do Procurador-Chefe. 
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Art. 15. Será admitida a desistência parcial da substituição com acumulação de ofícios, desde que formulada dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas contados da homologação do resultado do processo seletivo pelo SISAM, o que será informada mediante o envio de e-mail aos 

membros inscritos. 

§ 1º. Os dias objeto de desistência, no início ou no final do período oferecido, deverão ser contínuos. 

§ 2º. O primeiro e o último dia do período mantido para substituição pelo membro desistente deverão obrigatoriamente recair em dias 

úteis.  

Art. 16. As férias, licenças e demais afastamentos deverão ser solicitados ao Gabinete do Procurador-Chefe com antecedência mínima 

de 5 (cinco) dias da data de seu início, para que seja possível oferecer em substituição os respectivos ofícios. 

§ 1º. As solicitações de interrupção de férias e licenças-prêmio deverão ser justificadas e ensejarão a dispensa do membro designado 

relativamente ao período interrompido, não cabendo qualquer compensação posterior ou atuação por parte da Chefia em favor do membro que perdeu os 

dias de substituição inicialmente designados. 

§ 2º. No caso do parágrafo anterior, deverá ser considerado, para efeito do ranking de substituições voluntárias, o período efetivamente 

substituído. 

Art. 17. Os servidores lotados no gabinete do Procurador Regional da República substituído e que permanecerem em exercício 

prestarão auxílio ao gabinete do membro substituto, durante o período de afastamento. 

§ 1º. As informações a respeito da disponibilidade do staff do gabinete do membro substituído poderão ser obtidas junto aos 

respectivos gabinetes. 

§ 2º. Não se aplica a regra prevista no caput nos casos em que o Procurador Regional for desonerado de sua carga de trabalho, estiver 

no exercício da função eleitoral, ou tiver sido designado para substituir Subprocurador-geral da República sem possibilidade de utilização do staff do 

gabinete substituído na PGR. 

Art. 18. Eventuais omissões serão resolvidas pelo Procurador-Chefe. 

Art. 19. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria 

PRR3 n.º 175, de 14 de outubro de 2014. 

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, aos Exmos. Srs. Membros do Conselho Superior do MPF, à Exma. Sra. 

Corregedora-Geral do MPF, aos Exmos. Procuradores Regionais da República da 3ª Região, à Secretaria Regional, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 

à Coordenadoria Jurídica e às Divisões a ela afetas. Publique-se. 

 

 ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

Procuradora-Chefe da PRR3 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR3 - PRR3ª-00012340-2020| 

PORTARIA N.º 126, DE 19 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre a suspensão do expediente na Procuradoria Regional da República 

da 3.ª Região nos dias 20 e 21 de maio de 2020 e altera a Portaria PRR3 n.º 1, de 

07 de janeiro de 2020. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Portaria SG/MPU n.º 7, de 29 de janeiro de 2020; pelo artigo 56, inciso II, do Regimento Interno Diretivo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05 de maio de 2015; e pela Portaria PGR n.º 994, de 27 de setembro de 2019; 

CONSIDERANDO o artigo 1º, § 2º, da Portaria SG/MPU nº 07/2020, de 29 de janeiro de 2020, que autoriza os Procuradores-Chefes 

das unidades do Ministério Público Federal a alterar as datas dos pontos facultativos, desde que para acompanhar o funcionamento do órgão judiciário 

perante o qual atue e mediante expedição de portaria específica; 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 59.450, de 18 de maio de 2020, da Prefeitura do Município de São Paulo, que antecipa os feridos 

de Corpus Christi e do dia da Consciência Negra para os dias 20 e 21 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria CATRF3R n.º 10, de 19 de maio de 2020, que dispõe sobre a suspensão do expediente forense nos dias 

20, 21 e 22 de maio de 2020, no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Suspender o expediente nos dias 20 e 21 de maio de 2020 na Procuradoria Regional da República da 3ª Região, em razão da 

antecipação dos feriados de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra no Município de São Paulo. 

Art. 2º. Alterar o artigo 1º da Portaria PRR3 n.º 1, de 07 de janeiro de 2020, para fazer constar a antecipação dos feriados de Corpus 

Christi e do Dia da Consciência Negra, na Procuradoria Regional da República da 3ª Região, nos seguintes dias do ano de 2020: 

 

1º de janeiro Confraternização Universal 

24 e 25 de fevereiro Carnaval 

08 de abril Feriado Legal 

09 de abril Feriado Legal 

10 de abril Sexta-feira Santa 

21 de abril Tiradentes 

1º de maio Dia do Trabalho 

20 de maio Corpus Christi 

21 de maio Dia da Consciência Negra 

09 de julho Revolução Constitucionalista 

11 de agosto Feriado Legal 

07 de setembro Independência do Brasil 

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida 
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30 de outubro Dia do Servidor Público, originalmente dia 28 de outubro 

02 de novembro Finados 

08 de dezembro Dia da Justiça 

24 de dezembro Feriado Legal 

25 de dezembro Natal 

31 de dezembro Feriado Legal 

 

Art. 3º. Alterar o art. 2º da Portaria PRR3 n.º 1, de 07 de janeiro de 2020, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º Não haverá expediente nos dias 20 de abril e 22 de maio de 2020, na Procuradoria Regional da República da 3ª Região. 

§ 1º. As horas não trabalhadas nesses dias deverão ser compensadas ou descontadas de banco de horas.” 

Art. 4º. Durante o período de suspensão do expediente funcionará o regime de plantão estabelecido nas Portarias PRR3 n.º 87, de 06 

e maio de 2019, e n.º 46, de 12 de fevereiro de 2020. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

Procuradora-Chefe da PRR3 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR4 - PRR4ª-00008269-2020| 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

O PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA, CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª 

REGIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria PGR/MPF nº 994, de 27 de setembro de 2019, e o Regimento Interno do MPF, aprovado 

pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, RESOLVE: 

Autorizar a utilização de linhas telefônicas remanescentes aos servidores indicados pelo Secretário Regional, como medida 

excepcional que facilitará o cumprimento do regime de teletrabalho, determinado em razão da pandemia de coronavírus pela Portaria PGR/MPU nº 76, 

de 19 de março de 2020, e Portaria PRR4 nº 50, de 19 de março de 2020. 

Comunique-se. 

 

MARCELO BECKHAUSEN 

Procurador Regional da República 

Chefe da Procuradoria Regional da República da 4ª Região 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR4 - PRR4ª-00008270-2020| 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

O PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA, CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª 

REGIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria PGR/MPF nº 994, de 27 de setembro de 2019, e o Regimento Interno do MPF, aprovado 

pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, RESOLVE: 

DETERMINA: 

Alocar o servidor VICTOR MAZZOCATO, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula 11.182-1, na 

Assessoria do Gabinete do Procurador Regional Eleitoral, da Procuradoria Regional da República da 4ª Região, a fim de auxiliar no serviço, a partir de 

25 de maio de 2020. 

Comunique-se. 

 

MARCELO BECKHAUSEN 

Procurador Regional da República 

Chefe da Procuradoria Regional da República da 4ª Região 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00025299-2020| 

PORTARIA Nº 69, DE 18 DE MAIO DE 2020. 

 

Dispensa e designa servidores para o encargo de substituto eventual da função de 

confiança, FC-1, de chefe do Setor de Acompanhamento e Registro Funcional, e 

da função de confiança, FC-1, de chefe do Setor de Estágio da Procuradoria da 

República no Amazonas. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

Considerando a remoção do servidor Paulo José Raimundo, da Procuradoria da República no Amazonas para a Procuradoria-Geral 

da República; 

Considerando que o encargo de substituto eventual da função de confiança, FC-1, de chefe do Setor de Estágio da PR/AM está vago; 

Considerando a indicação do Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas da PR/AM; Resolve: 
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I – Dispensar o servidor Paulo José Raimundo, ocupante do cargo de Técnico do MPU/ Administração, matrícula 30084, do encargo 

de substituto eventual da função de confiança, FC-1, de chefe do Setor de Registro e Acompanhamento Funcional da Procuradoria da República no 

Amazonas; 

II – Designar a servidora Vanessa Maia Veras, ocupante do cargo de Analista do MPU/ Gestão Pública, matrícula 28268, para o 

encargo de substituto eventual da função de confiança, FC-1, de chefe do Setor de Registro e Acompanhamento Funcional da Procuradoria da República 

no Amazonas; 

II – Designar a servidora Laís de Lima Rodrigues, ocupante do cargo de Técnico do MPU/ Administração, matrícula 29141, para o 

encargo de substituto eventual da função de confiança, FC-1, de chefe do Setor de Estágio da Procuradoria da República no Amazonas. 

 

THIAGO PINHEIRO CORREA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00025380-2020| 

PORTARIA Nº 70, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

Altera a Portaria nº 49 de 12/3/2020 que estabelece a escala de plantão dos 

Membros na Procuradoria da República no Estado do Amazonas, no período de 

25 a 31/5/2020. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

Considerando a solicitação pela alteração da escala de plantão no período de 25 a 31/5/2020, feita pela a Procuradora da República 

Catarina Sales Mendes de Carvalho: Resolve: 

I – Alterar a Portaria nº 49 de 12/3/2020 que estabelece a escala de plantão dos Membros na Procuradoria da República no Estado do 

Amazonas. 

 

De7/1/2020 a 12/1/2020 –1º Ofício – Bruna Menezes Gomes da Silva 

De 13/1/2020 a 19/1/2020 –2º Ofício – Leonardo de Faria Galiano 

De 20/1/2020 a 26/1/2020 –4º Ofício – José Gladston Viana Correia 

De 27/1/2020 a 28/1/2020 –5º Ofício – Fernando Merloto Soave 

De 29/1/2020 a 30/1/2020 –4º Ofício – José Gladston Viana Correia 

De 31/1/2020 a2/2/2020 –5º Ofício – Fernando Merloto Soave 

De3/2/2020 a9/2/2020 –6º Ofício – Thiago Pinheiro Corrêa 

De 10/2/2020 a 16/2/2020 –7º Ofício – Henrique de Sá Valadão Lopes 

De 17/2/2020–9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De 18/2/2020 a 19/2/2020 –8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 

De 20/2/2020 a 21/2/2020 –9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De 22/2/2020 a 1/3/2020 – 11º Ofício – Filipe Pessoa de Lucena 

De2/3/2020 a4/3/2020 –8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 

De5/3/2020 a6/3/2020 –9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De7/3/2020 a8/3/2020 –8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 

De9/3/2020 a 15/3/2020 – 10º Ofício – Armando César Marques de Castro 

De 16/3/2020 a 22/3/2020 – 12º Ofício – Thiago Augusto Bueno 

De 23/3/2020 a 29/3/2020 – 14º Ofício – Michèle Diz Y Gil Corbi 

De 30/3/2020 a5/4/2020 – 13º Ofício – Ana Carolina Haliuc Bragança 

De6/4/2020 a 12/4/2020 – Tefé-2º Ofício – Igor da Silva Spindola 

De 13/4/2020 a 19/4/2020 – Tefé-1º Ofício – Julia Rossi Carvalho Sponchiado 

De 20/4/2020 a 26/4/2020 –7º Ofício – Henrique de Sá Valadão Lopes 

De 27/4/2020 a3/5/2020 –2º Ofício – Leonardo de Faria Galiano 

De4/5/2020 a 10/5/2020 –4º Ofício – José Gladston Viana Correia 

De 11/5/2020 a 17/5/2020 –5º Ofício – Fernando Merloto Soave 

De 18/5/2020 a 24/5/2020 –6º Ofício – Thiago Pinheiro Corrêa 

De 25/5/2020 a 31/5/2020 – Tefé-2º Ofício – Igor da Silva Spindola 

De1/6/2020 a7/6/2020 –9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De8/6/2020 a 14/6/2020 –8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 

De 15/6/2020 a 21/6/2020 – 10º Ofício – Armando César Marques de Castro 

De 22/6/2020 a 28/6/2020 – 11º Ofício – Filipe Pessoa de Lucena 

De 29/6/2020 a5/7/2020 – 12º Ofício – Thiago Augusto Bueno 

De6/7/2020 a 12/7/2020 – 13º Ofício – Ana Carolina Haliuc Bragança 

De 13/7/2020 a 19/7/2020 – 14º Ofício – Michèle Diz Y Gil Corbi 

De 20/7/2020 a 26/7/2020 – Tefé-1º Ofício – Julia Rossi Carvalho Sponchiado 

De 27/7/2020 a2/8/2020 –1º Ofício – Catarina Sales Mendes de Carvalho 

De3/8/2020 a9/8/2020 – Tefé-2º Ofício – Igor da Silva Spindola 

De 10/8/2020 a 16/8/2020 –2º Ofício – Leonardo de Faria Galiano 

De 17/8/2020 a 23/8/2020 –4º Ofício – José Gladston Viana Correia 

De 24/8/2020 a 30/8/2020 –5º Ofício – Fernando Merloto Soave 

De 31/8/2020 a6/9/2020 –6º Ofício – Thiago Pinheiro Corrêa 

De7/9/2020 a 13/9/2020 –7º Ofício – Henrique de Sá Valadão Lopes 

De 14/9/2020 a 20/9/2020 –8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 
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De 21/9/2020 a 27/9/2020 –9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De 28/9/2020 a4/10/2020 – 10º Ofício – Armando César Marques de Castro 

De 5/10/2020 a 11/10/2020 – 11º Ofício – Filipe Pessoa de Lucena 

De  12/10/2020 a 18/10/2020 – 12º Ofício – Thiago Augusto Bueno 

De 19/10/2020 a 25/10/2020 – 13º Ofício – Ana Carolina Haliuc Bragança 

De 26/10/2020 a1/11/2020 – 14º Ofício – Michèle Diz Y Gil Corbi 

De2/11/2020 a8/11/2020 – Tefé-1º Ofício – Julia Rossi Carvalho Sponchiado 

De9/11/2020 a 15/11/2020 – Tefé-2º Ofício – Igor da Silva Spindola 

De 16/11/2020 a 22/11/2020 –  1º Ofício – Catarina Sales Mendes de Carvalho 

De 23/11/2020 a 29/11/2020 –  2º Ofício – Leonardo de Faria Galiano 

De 30/11/2020 a6/12/2020 – 4º Ofício – José Gladston Viana Correia 

De7/12/2020 a 13/12/2020 – 5º Ofício – Fernando Merloto Soave 

De 14/12/2020 a 19/12/2020 – 6º Ofício – Thiago Pinheiro Corrêa 

 

THIAGO PINHEIRO CORRÊA 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00025386-2020| 

PORTARIA Nº 71, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

Altera a Portaria nº 66 de 11/5/2020, que estabelece a escala de plantão na 

Coordenadoria Jurídica e de Documentação – COJUD da Procuradoria da 

República no Estado do Amazonas no período de 18 a 24/5/2020. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando a solicitação pela alteração da escala de plantão no período de 18/5/2020 a 24/5/2020, feita pelo Coordenador Jurídico 

Carlos Almir Soares Barbosa Ferreira: Resolve: 

I – Alterar a Portaria nº 66 de 11/5/2020 que estabelece a escala de plantão na Coordenadoria Jurídica e de Documentação – COJUD 

da Procuradoria da República no Estado do Amazonas no período de 18/5/2020 a 24/5/2020. 

De 06/04/2020 a 12/04/2020 – João Thiago Cavalcante; 

De 13/04/2020 a 19/04/2020 – Ana Carolina Lima dos Santos; 

De 20/04/2020 a 26/04/2020 – Dayene Silva de Jesus; 

De 27/04/2020 a 03/05/2020 – Marilene Teixeira de Almeida; 

De 04/05/2020 a 10/05/2020 – Isabella Cavalcanti Cintra Vidal; 

De 11/05/2020 a 17/05/2020 – Isabella Cavalcanti Cintra Vidal; 

De 18/05/2020 a 24/05/2020 – Isabella Cavalcanti Cintra Vidal; 

De 25/05/2020 a 31/05/2020 – Thainá Campos de Sales. 

 

THIAGO PINHEIRO CORRÊA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00032738-2020| 

PORTARIA Nº 101, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e da 

competência delegada pela Portaria PGR/MPF Nº 462, de 16 de junho de 2016, e considerando o teor do ATO CONJUNTO PGR/CASMPU Nº 01/2014, 

de 25 de setembro de 2014, e da INSTRUÇÃO NORMATIVA SG/MPU Nº 1 de 25 de setembro de 2014, resolve: 

Art 1º Designar o Procurador da República para atuar em substituição no 20º Custo Legis da PR/BA no período indicado: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

Cláudio Alberto 

Gusmão 

Cunha 

607 20º Ofício 

Custos Legis 

Férias 16/06/2020 

a 

30/06/2020 

Fernando 

Túlio 

da Silva 

1204 
11º Ofício Combate à 

Corrupção 

Cláudio Alberto 

Gusmão 

Cunha 

607 20º Ofício 

Custos Legis 

Férias 01/07/2020 

a 

05/07/2020 

Fernando 

Túlio 

da Silva 

1204 
11º Ofício Combate à 

Corrupção 

 

Art. 2º Na forma do art. 27 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e seus parágrafos, o Procurador da República designado para 

atuar em substituição ficará responsável por todos os feitos e audiências relativos ao ofício com titular afastado. 

 

JULIANA DE AZEVEDIOO MORAES 
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##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00032744-2020| 

PORTARIA Nº 102, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e da 

competência delegada pela Portaria PGR/MPF Nº 462, de 16 de junho de 2016, e considerando o teor do ATO CONJUNTO PGR/CASMPU Nº 01/2014, 

de 25 de setembro de 2014, e da INSTRUÇÃO NORMATIVA SG/MPU Nº 1 de 25 de setembro de 2014, resolve: 

Art. 1º Designar os Procuradores da República para atuarem remotamente em substituição ao ofício Único da PRM/Campo Formoso 

no período indicado: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

Analu Paim 

Cirne 

Pelegrine 

1415 

Ofício 

Único 

PRM 

Campo Formoso 

Licença 

Maternidade 

01/06/2020 

a 

11/06/2020 

Claytton Ricardo 

de Jesus Santos 
1249 

1º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

12/06/2020 

a 

30/06/2020 

Samir 

Cabus 

Nachef 

Junior 

1176 

3º Ofício 

PRM 

Feira de Santana 

 

Art. 2º Na forma do art. 27 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e seus parágrafos, o Procurador da República designado para 

atuar em substituição ficará responsável por todos os feitos e audiências relativos ao ofício com titular afastado. 

 

JULIANA DE AZEVEDO MORAES 
 

##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00032743-2020| 

PORTARIA Nº 103, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e da 

competência delegada pela Portaria PGR/MPF Nº 462, de 16 de junho de 2016, e considerando o teor do ATO CONJUNTO PGR/CASMPU Nº 01/2014, 

de 25 de setembro de 2014, e da INSTRUÇÃO NORMATIVA SG/MPU Nº 1 de 25 de setembro de 2014, resolve: 

Art.1º Designar os Procuradores da República para atuarem remotamente em substituição ao 1º ofício da PRM/Feira de Santana no 

período indicado: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

Claytton Ricardo 

de Jesus Santos 
1249 

1º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Folga Resolução 159 

CSMPF 

12/06/2020 

a 

12/06/2020 

Marcos André Carneiro 

Silva 
1121 

2º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Claytton Ricardo 

de Jesus Santos 
1249 

1º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Folga Resolução 159 

CSMPF 

15/06/2020 

a 

19/06/2020 

Marcos André Carneiro 

Silva 
1121 

2º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Claytton Ricardo 

de Jesus Santos 
1249 

1º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Folga Resolução 159 

CSMPF 

22/06/2020 

a 

23/06/2020 

Marcos André Carneiro 

Silva 
1121 

2º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Claytton Ricardo 

de Jesus Santos 
1249 

1º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Folga Resolução 159 

CSMPF 

25/06/2020 

a 

26/06/2020 

Marcos André Carneiro 

Silva 
1121 

2º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Claytton Ricardo 

de Jesus Santos 
1249 

1º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

Folga Resolução 159 

CSMPF 

29/06/2020 

a 

30/06/2020 

Marcos André Carneiro 

Silva 
1121 

2º Ofício 

PRM/Feria de 

Santana 

 

Art.2º Na forma do art. 27 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e seus parágrafos, o Procurador da República designado para 

atuar em substituição ficará responsável por todos os feitos e audiências relativos ao ofício com titular afastado. 

 

JULIANA DE AZEVEDO MORAES 
 

##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00032737-2020| 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria PR/BA nº 092, de 06 de maio de 2020, publicada no DMPF-e Nº 83/2020- ADMINISTRATIVO, em 07 de maio de 2020, 
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Onde se lê: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

André 

Luiz 

Batista 

Neves 

768 
1º Ofício Criminal 

Especializado 
Férias 

22/06/2020 

a 

01/07/2020 

Fernando 

Túlio 

da Silva 

1204 
11º Ofício Combate à 

Corrupção 

 

Leia-se: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

André 

Luiz 

Batista 

Neves 

768 
1º Ofício Criminal 

Especializado 
Férias 

22/06/2020 

a 

26/06/2020 

Ruy 

Nestor 

Bastos 

Mello 

945 
4º Ofício Criminal 

Geral 

André 

Luiz 

Batista 

Neves 

768 
1º Ofício Criminal 

Especializado 
Férias 

29/06/2020 

a 

01/07/2020 

Leandro 

Bastos 

Nunes 

932 
13º Ofício 

de Tutela Coletiva 

 

JULIANA DE AZEVEDO MORAES 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-CE - PR-CE-00022622-2020| 

PORTARIA Nº 323, DE 19 DE MAIO DE 2020 
 

Designa Procuradores para atuarem em substituição em Ofícios da PR/CE. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, considerando o disposto na Lei 

nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e na Portaria PRCE nº 499/2014 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR 

nº 740/2014, resolve: 

Art. 1º Designar membros para atuarem em substituição nos Ofícios da PR/CE nos períodos e órgãos de execução a seguir indicados: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODOS DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Rômulo Moreira Conrado 805 
50% Ofício 

Chefia 

Desoneração do 

Procurador-Chefe 
28/05 a 11/06/2020 

Samuel Miranda 

Arruda 
699 

10º Ofício 

PR/CE 

Luiz Carlos Oliveira Júnior 946 
13º Ofício 

PR/CE 
Folgas de plantão 28/05 a 8/06/2020 

Alexandre Meireles 

Marques 
546 

8º Ofício 

PR/CE 

 

Art. 2º Autorizar a COJUD-PR/CE a providenciar o acesso do membro substituto ao gabinete do membro substituído no Sistema 

Único pelo período da substituição, acrescido de 5 (cinco) dias. 

Art. 3º Dê-se ciência à Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RÔMULO MOREIRA CONRADO 

Procurador-Chefe da PR/CE 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MT - PR-MT-00017828-2020| 

PORTARIA Nº 113, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 

da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, por força do que dispõe a Portaria PGR/MPU nº 994, de 27/09/2019, publicada no DOU - Seção 2, 

de 30/09/2019, resolve: 
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Designar o servidor Alexsandro Pereira Leite, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula nº 20916, para o 

encargo de substituto do Coordenador de PRM-Nível I, FC-3, da Coordenadoria da Procuradoria da República no Município de Cáceres, por motivo de 

afastamento do titular, no período de 13 a 22/05/2020. 

 

GUSTAVO NOGAMI 

Procurador da República  

Procurador-Chefe da PR/MT 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00028295-2020| 

PORTARIA Nº 147, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência 

delegada pela Portaria PGR/SG nº 810, de 17 de outubro de 2018, resolve: 

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório dos servidores empossados nos cargos da Carreira de Analista e Técnico do Ministério 

Público da União, confirmando-os nos cargos e declarando-os estáveis no Serviço Público Federal, sem prejuízos de direitos e vantagens que advirem da 

homologação do estágio probatório, na forma indicada no anexo desta Portaria. 

Art. 2º Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

ANEXO I 

Matrícula Nome Cargo Início Fim 

28788 Luiz Antônio de Mattos Analista do MPU/ Direito 27/01/2017 12/01/2020 

28929 Tatiana Carla Santos de Faria Técnica do MPU/ Administração 17/03/2017 01/03/2020 

 

ISABELA DE HOLANDA CAVALCANTI 

Procuradora-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00028323-2020| 

PORTARIA Nº 148, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem 

como a Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1, 

de 25 de setembro de 2014 e a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, RESOLVE: 

Designar Procurador da República para atuar em substituição cumulativa de ofícios, conforme especificado no Anexo Único. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

NOME DO PROCURADOR 

AFASTADO 

MOTIVO / 

COMPLEMENTO 
DATA DE INÍCIO 

DATA DE 

TÉRMINO 

NOME DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

RODRIGO LEITE PRADO - 

Matr. 826 - 7º Ofício do 

Núcleo Criminal PRMG 

Licença médica de 18/05 a 

22/05/2020. 
18/05/20 22/05/20 

TARCISIO HUMBERTO 

PARREIRAS HENRIQUES 

FILHO - Matr. 632 - 4º Ofício do 

Núcleo Criminal PRMG 

 

ISABELA DE HOLANDA CAVALCANTI 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00018148-2020| 

PORTARIA N° 150, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições legais 

conferidas pelo artigo 33 do Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015 e artigo 56 do 

Regimento Interno Diretivo do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015, bem como em atenção ao disposto no artigo 19 da 

Portaria PGR nº 298, de 08 de maio de 2013 e no artigo 12 da Portaria PGR nº 577, de 16 de novembro de 2010,  RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA COELHO, Técnico do MPU/Administração, matricula nº 

5148, RAIMUNDO HELIO NASCIMENTO FILHO, Técnico do MPU/Administração, matricula nº 4149, e NOBUO HINO, Analista do MPU/Direito, 

matricula nº 3496, para, sob a presidência da primeira, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL  e a 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO da PRPA. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALAN ROGERIO MANSUR SILVA 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PR - PR-PR-00035095-2020| 

PORTARIA Nº 272, DE 15 DE MAIO DE 2020 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno do Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio de 2015), 

resolve: 

1. Dispensar FELIPE DIOGENES DE SOUZA SOARES, matrícula nº 23706-0, Técnico do MPU/Administração, do encargo de 

substituto eventual de Chefe do Setor de Apoio Administrativo, FC-1, da Procuradoria da República no Município de Foz do Iguaçu. 

2. Designar LEONARDO PACITTI TELES, matrícula nº 22458-8, Técnico do MPU/Administração, para exercer o encargo de 

substituto eventual de Chefe do Setor de Apoio Administrativo, FC-1, da Procuradoria da República no Município de Foz do Iguaçu. 
 

PAULA CRISTINA CONTI THA 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00024585-2020| 

PORTARIA Nº 117, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

Altera designação de Procurador da República para atuar em substituição nos 

ofícios da PRPE em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar parcialmente a Portaria MPF/PRPE/C.Adm. n.º 108, de 24.04.2020, publicada no Diário do Ministério Público Federal 

Eletrônico – DMPF-e, nº 77/2020 – Administrativo, página 57, publicado no dia 28/04/2020, MODIFICANDO a designação do procurador da República 

Edson Virgínio Cavalcante Júnior (PR-PE 5º Ofício) para atuar em substituição no ofício do procurador da República Alfredo Carlos Gonzaga Falcão 

Júnior (PR-PE 2º Ofício), para: 
 

Identificação do Procurador Afastado 
Período de 

Substituição 

Identificação do Procurador 

Substituto 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

Alfredo Carlos Gonzaga 

Falcão Junior 
1174 

PR-PE 2º 

Ofício 
Licença paternidade 18 a 31/5/2020 

Edson Virgínio 

Cavalcante Júnior 
959 

PR-PE 5º 

Ofício 
 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO DIAS 

Procurador da República 

Chefe Administrativo em exercício da PRPE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00024587-2020| 

PORTARIA Nº 118, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

Designa Procuradora da República para atuar em substituição nos ofícios da 

PR/PE em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 
 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procuradora da República para atuar em substituição, nos ofícios da PR/PE, nos períodos a seguir indicados: 
 

Identificação do Procurador Afastado 
Período de 

Substituição 

Identificação do Procurador 

Substituto 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

Cláudio Henrique 

Cavalcante Machado Dias 
1254 

PR-PE 

14º 

Ofício 

Desoneração do chefe em 

exercício 

 

18 a 31/5/2020 
Silvia Regina Pontes 

Lopes  
1331 

PR-PE 17º 

Ofício 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO DIAS 

Procurador da República 

Chefe Administrativo em exercício da PRPE 
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##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00024497-2020| 

AVISO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA MPF/PRPE N.º 006/2020 

 

Processo n.º 1.26.000.001515/2020-17. Reconheço a DÍVIDA correspondente à Taxa de Coleta de Resíduos do edifício-sede da 

Procuradoria da República em Serra Talhada, referente ao exercício de 2018, no valor total de R$ 343,10 (Trezentos e quarenta e três reais e dez centavos), 

em favor da Prefeitura Municipal de Serra Talhada, inscrita no CNPJ n.º 10.282.945/0001-05. Fundamento Legal: alínea “a”, § 2.º, do artigo 22 do 

Decreto n.º 93.872/86 e art. 37 da Lei n.º 4.320/64. Recife, 18 de maio de 2020. Procurador da República Cláudio Henrique Cavalcante  Machado Dias 

- Chefe Administrativo em exercício da PRPE.  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00043184-2020| 

DESPACHO Nº 12.953, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPUBLICO NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência legal, e 

tendo em vista as disposições da Portaria PGR/MPU nº 769/2012, em face do pedido de suspensão de Licença Prêmio por Tempo de Serviço do Membro 

do Ministério Público Federal, a seguir relacionado, RESOLVE: 

 

DECISÃO MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO DE GOZO 
DATA DA 

AUTORIZ. 

Suspensão Daniela Masset Vaz 1122 PR-RJ 19/03/2012 a 17/03/2017 15/07/2020 a 22/07/2020 15/05/2020 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 

Procurador-Chefe da PR-RJ 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00043183-2020| 

PORTARIA Nº 398, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

Designa o Procurador da República VINÍCIUS PANETTO DO NASCIMENTO 

para atuar em substituição no 26º ofício da PR-RJ no período de 19 de maio a 02 

de junho de 2020. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria 

PR-RJ Nº 983/2014, e considerando que o Procurador da República ALBERTO RODRIGUES FERREIRA (26º ofício/NCC) está de licença médica de 
19 de maio a 02 de junho de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República VINÍCIUS PANETTO DO NASCIMENTO (18º ofício/10ªVFCR) para atuar em 

substituição no ofício do Procurador da República ALBERTO RODRIGUES FERREIRA (26º ofício/NCC) no período de 19 de maio a 02 de junho de 
2020. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 

##ÚNICO: | ADMIN-RO - PR-RO-00015542-2020| 

PORTARIA N° 64, DE 15 DE MAIODE 2020 

 

Altera o anexo II da Portaria PC/PRRO nº 09/2020, que trata da escala de 

servidores da PR/RO no1° semestre de 2020. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 

suas atribuições, previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/93, de 20 de maio de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Anexo II da Portaria PR/RO nº 9, de 20 de janeiro de 2020, referente a escala de plantão dos servidores do Ministério 

Público Federal em Rondônia no 1º semestre de 2020, que passará a vigorar conforme disposto no Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

 

DANIELA LOPES DE FARIA 

Procuradora-Chefe Substituta 
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ANEXO I 

ESCALA DE PLANTÃO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

RONDÔNIA. 

 

Período SESOT 

21/01/2019 a02/02/2019 Pero José Ferreira de Araújo 

03/02/2019 a16/02/2019 Orlando Soares de Oliveira Junior 

17/02/2019 a01/03/2019 Daniel Aragão da Silva  

02/03/2019 a15/03/2019 Ulisses Clemente dos Santos Silva 

16/03/2019 a29/03/2019 Sebastião Carvalho de Souza Neto 

30/03/2019 a12/04/2019 Hernandes Isidro Neto 

13/04/2019 a26/04/2019 Daniel Aragão da Silva 

27/04/2019 a10/05/2019 Orlando Soares de Oliveira Junior 

11/05/2019 a24/05/2019 Sebastião Carvalho de Souza Neto 

25/05/2019 a07/06/2019 Hernandes Isidro Neto 

08/06/2019 a21/06/2019 Daniel Aragão da Silva 

22/06/2019 a05/07/2019 
Orlando Soares de Oliveira Junior 

 

06/07/2019 a19/07/2019 
 

SEBASTIÃO CARVALHO DE SOUZA NETO 

 
 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00019586-2020| 

PORTARIA Nº 186, DE 19 DE MAIO DE 2020 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 33, inciso VI, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 

382, de 05 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º-Dispensar a servidora CAROLINA GEHLEN COSTELLA, matrícula nº 25022, ocupante do cargo de Analista do 

MPU/Direito, do encargo de substituto eventual do Chefe do Setor Administrativo, FC-1, da Procuradoria da República no Municícipio de Concórdia/SC. 

Art. 2º-Designar o servidor RICARDO AUGUSTO REALI, matrícula nº 17033, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para 

o encargo de substituto eventual do Chefe do Setor Administrativo, FC-1, da Procuradoria da República no Municícipio de Concórdia/SC. 

 

DARLAN AIRTON DIAS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00053582-2020| 

PORTARIA Nº 305, DE 19 DE MAIO DE 2020 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e, ainda, considerando o teor da Portaria CJF3R nº 418 de 19 de maio de 2020, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 46, de 17 de janeiro de 2020, publicada no DMPF-e Administrativo de 21 de janeiro de 2020, pág. 38, 

para fazer constar a antecipação dos feriados municipais na cidade de São Paulo, nos seguintes dias do ano de 2020: 

 

20 de maio Dia de Corpus Christi 

21 de maio Dia da Consciência Negra 

 

Art. 2º Em razão do disposto no art. 1º desta Portaria e exclusivamente em relação à sede da Procuradoria da República em São Paulo 

(capital), ficam excluídos do ANEXO I da Portaria PR/SP nº 46/2020 os feriados de Corpus Christi (11 de junho de 2020) e do Dia da Consciência Negra 

(20 de novembro de 2020). 

Art. 3º Não haverá expediente no dia 22 de maio de 2020 na sede da Procuradoria da República em São Paulo (capital) em razão da 

antecipação do dia de ponto facultativo previsto na Portaria CJF3R 355, de 03 de setembro de 2019. 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

 

MÁRCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAÚJO 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 
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##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00053424-2020| 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADOR DA REPÚBLICA 

Mauricio Fabretti, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Mauricio Fabretti 1031 PR-SP 12/12/12 a 10/12/17 07/12/20 a 07/12/20 18/05/2020 

 

MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

Procurador da República  

Procurador-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PRM-ORH-SP-00002734-2020| 

PORTARIA N° 2, DE 6 DE MAIO DE 2020 

 

O PROCURADOR DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OURINHOS-SP, no uso de suas atribuições, resolve: 

Art. 1º. Elogiar a servidora ANDRESSA OLIVEIRA JULIO, matrícula nº 29608, pela singularidade da sua atuação, de modo que 

deixou marcados, de modo indelével, os seus serviços prestados à Procuradoria da República no Município de Ourinhos (PRM-Ourinhos) pelos signos 

da relevância e da excelência. 

Art. 2º. Determinar que o presente elogio seja anotado em seus assentamentos funcionais. 

Art. 3º. Publique-se. 

 

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER 

Procurador da República 
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